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ProcessoPMI088378/2025ChamadaPúblicanº35/2025

CHAMADAPÚBLICANº35/2025

Chamada  Pública nº 35 /2025 para  aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e empreendimentos familiares rurais
conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, no âmbito do Programa de Aquisição de
Alimentos- PAA, com dispensadelicitação, comfulcronoart. 8ºdaLeinº14.628,de20dejulhode2023,no inciso V do art.3° do Decreto Nº 11.802,
de 28 de novembro de 2023, e na Resolução GGPAA n°21 de 29 de julho de 2025.

APREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sedenaRua Agostinho Ferreira Campos, nº
675,VilaNovaItapevi-Itapevi-SP,CEP:06693-120,inscritanoCNPJsobonº46.523.031/0001-28,representado  neste  ato  pela  Secretária  de
Educação,Professora Eliana Maria da Cruz Silva,no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.8º,da Lei14.628, de 2023, e na
Resolução GGPAANº 21, de2025, através da Secretaria de Educação, realiza Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios de
agricultores familiares e empreendimentos familiares rurais conforme a Lei nº 11.326, de 2023, por meio da Modalidade Compra Institucional
do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de licitação.

Osi n t e r e s s a d o s d e v e r ã o a p r e s e n t a r a d o c u m e n t a ç ã o p a r a h a b i l i t a ç ã o e P r o p o s t a d e V e n d a v i a d i g i t a l , p a
r a o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o sec.educacao@itapevi.sp.gov.braté às 17:00 hs do dia 29 de Janeiro de 2026.

SerádesconsideradaaPropostadeFornecimentoquenãoestiveracompanhadadetodososdocumentosexigidosnestaChamada Pública ou ainda 
que for enviada/entregue fora do prazo estabelecido.

1. OBJETO: éaaquisiçãodegêneroalimentícios)deagricultoresfamiliares, pormeiodamodalidadeCompraInstitucionaldoProgramade Aquisição 
de Alimentos, conforme especificações abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição PreçoMédioUnit. PreçoMédioTotal

1 150.000 quilograma BananaNanica R$6,99 R$1.048.500,00

2 50.000 maços AlfaceLisa R$4,12 R$206.000,00

VALORTOTAL R$1.254.500,00

2. FONTE DE RECURSOS: osrecursos para a aquisição de alimentos(oumateriais propagativos) de que trata esta Chamada Pública são
provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, órgão 11.03.00 - ação 2026 - Merenda Escolar - código de aplicação
2420000, 2830000, 2840000 e 2850000.

3. PREÇO: a definição dos preços observou o inciso II do art. 13 da Resolução GGPAA nº, de 2025, pesquisa de preço na região dos
produtos a serem negociados.

4. HABILITAÇÃOEPROPOSTADEVENDA:

4.1 Os interessados deverão apresentar  a  documentação para  habilitação e Proposta de Vendavia digital,  para  o endereço
eletrônico sec.educacao@itapevi.sp.gov.braté às 17:00 hs do dia 29 de Janeiro de 2026.

4.2 SerádesconsideradaaPropostadeFornecimentoquenãoestiveracompanhadadetodososdocumentosexigidosnestaChamada Pública ou 
ainda que for enviada/entregue fora do prazo estabelecido.

5. CRITÉRIOSDEPRIORIZAÇÃO DASPROPOSTAS: deacordocomasprioridadesestabelecidasnoart.18daResoluçãoGGPAAn°21/2025:

5.1. As propostasdevendahabilitadasserãoclassificadase selecionadaspelosórgãoseentidadescompradorasdeacordocom a seguinte 
ordem de prioridade:

5.1.1 -primeiraetapa:

a) doprópriomunicípio;

b) dasregiõesgeográficasimediatas;

c) dasregiõesgeográficasintermediárias;

d) dasregiõesdamesmaUnidadedaFederação(UF);

e) dasregiõesdeoutrasUnidadesdaFederação.



5.1.2 -segundaetapa,somenteseocorrerempatenaprimeiraetapa,devemserclassificadasconformeaseguinteordemdeprioridade:

a) commaiorporcentagemdepovosind ígenas,decomunidadesqui lombolas,depovosecomunidadest rad ic ionais ,deasse
ntadosde reformaagrária,contabilizadospelonúmerodeCAF/NISindividualvinculadosaoCNPJdaproponente,nãohavendoprioridadeentreestes;

b) comm a i o r p o r c e n t a g e m d e a g r i c u l t o r e s f a m i l i a r e s v i n c u l a d o s a o C N P J d a p r o p o n e n t e , q u e p
r o d u z a m a l i m e n t o s o r g â n i c o s o u  a g r o e c o l ó g i c o s  q u e  c o n s t a m  n a  C h a m a d a  P ú b l i c a ,  d e  
a c o r d o  c o m  a  L e i  n °  1 0 . 8 3 1 ,  d e  2 3  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 3 .

5.1.3 O município a ser considerado para priorização das organizações fornecedoras será aquele com o maior percentual de CAF ou NIS 
válidos de cada organização.

5.1.4 Nocasodepersistênciadeempate,deveserrealizadosorteioou,emhavendoconsensoentreaspartes,poder-se-áoptarpeladivisão no fornecimento dos 
produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6. DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

6.1. OsbeneficiáriosfornecedoresouasorganizaçõesfornecedorasdeverãoenviarjuntamentecomaPropostadeFornecimento,os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

6.2. AgricultorIndividual:Documentosdehabilitaçãoparaoagricultorfamíliar:

A) CópiadeinscriçãonoCadastrodePessoaFísica(CPF);

B) Cópiadecéduladeidentidade(RG);

C) CópiadoComprovantedeResidência;

D) CópiadaDAPPessoaFísicaprincipalválidaassinada(DeclaraçãodeAptidãoaoProgramaNacionaldeFortalecimentodaAgricultura Familiar – 

PRONAF) ou CAF Pessoa Física ativa (Cadastro Nacional de Agricultura Familiar);

E) PropostadeFornecimentodeAlimentosparaoAgricultorIndividual,conformemodelodoAnexoIdestaCHAMADA;

F) Declaraçãodequeosgênerosalimentíciosaserementreguessãooriundosdeproduçãoprópria,conformeAnexoIIIdestaCHAMADA.

G) Documentações comprobatórias,casosejaagricultorfamiliar queseenquadre nogrupoprioritário, deacordocom oArt.4º da 

Resolução GGPAA nº 3, de 5 de setembro de 2023.

6.3. OrganizaçõesFornecedoras:Documentosdehabilitaçãoparaorganizaçõesfornecedoras:

A) ComprovaçãoderegistronoCadastroNacionaldePessoasJurídicasdoMinistériodaFazenda–CNPJregular;

B) Cópiadoatoconstitutivo, estatutooucontratosocialem vigor,incluindo,sehouver, as alteraçõesrealizadasdesdeaúltima 

consolidação, devidamente registrados no órgão competente;

C) DeclaraçãodeAptidãoaoProgramaNacionaldeFortalecimentodaAgriculturaFamiliar(DAP)EspecialPessoaJurídicaativaou Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar (CAF) Pessoa Jurídica ativo;

D) ComprovaçãoderegularidadeperanteaSeguridadeSocialeoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

E) PropostadeFornecimentodeAlimentos,conformemodeloconstantenoAnexoIIdestaCHAMADA;

F) Declaraçãodequeosgênerosalimentíciosaserem entreguessãoproduzidos 

pelosassociados/cooperados,conformeAnexoIVdestaCHAMADA;

G) ComprovantedeParticipaçãoemAssociaçãoouCooperativa,conformemodeloconstantenoAnexoVdestaCHAMADA;

H) Declaraçãoderesponsabilidadepelocontroledolimiteindividualdevenda;

i)Declaraçãoconjuntadeanuênciadasfamílias,quandopropostacoletiva.

6.4. Documentações comprobatórias,casoaAssociaçãoouCooperativaseenquadre nogrupoprioritário, deacordocom oArt.4ºda 

Resolução GGPAA nº 3, de 5 de setembro de 2023.

6.5. Para osprodutosorgânicos,seráexigidaarespectivacertificaçãoorgânica, aqualdeveráser digitalizadae enviadacom aProposta de 

Fornecimento, juntamente aos demais documentos de habilitação. Certificações de Produção de Orgânicos que será aceita:

a) oselobrasileiro;ou

b) adeclaraçãodecadastrodoprodutororgânicofamiliar(CadastroNacionaldeProdutoresOrgânicos).

6.6. Para osfornecedores identificadoscomopovosecomunidadestradicionais, seráaceitooNúmerodeIdentificaçãoSocial(NIS) do CadÚnico,

em substituição à DAP/CAF, conforme Portaria GGPAA nº 03, de 05 de setembro de 2023.

6.7. Todaadocumentaçãodeveráestardentrodoperíododevalidade,sememendas,rasurasouressalvas.

7. DASAMOSTRASDOSPRODUTOS

Após a fase de habilitação, deverão ser entregues amostras dos produtos na R. Felipe Chalupe Filho, 17 - Parque Itamarati, Itapevi - SP,
06653-280, no prazo de 3 dias, para avaliação e seleção do gênero alimentício a ser adquirido, os quais deverão ser submetidas a testes
necessários, quando for o caso.



8. LOCALEPERIODICIDADEDEENTREGADOSPRODUTOS

Os gênerosalimentíciosadquiridos deverãoserentreguesnoendereçoconformelistaanexa,àsquartas-feiras às9h,naquantidadedescritana lista pelo 
período de 12 meses, a cada quinze dias na qual se atestará o seu recebimento.

9. PAGAMENTO

O pagamentoserárealizadoematé5(cinco)dias úteisapósaúltimaentregadomês,apósaconfirmaçãoderecebimentodos produtos conforme o 
Termo de Recebimento e Aceitabilidade e/ou nota fiscal.

10. DISPOSIÇÕESGERAIS

ApresenteChamadaPúblicapoderáserobtidaatravésdositewww.itapevi.sp.gov.br,nolink:ChamamentoPúblico.

Osgênerosalimentíciosdeverãoatenderaodispostonalegislaçãodealimentos,estabelecidapelaAgênciaNacionaldeVigilânciaSanitária  do  Ministério  da
Saúde e pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Os gêneros alimentícios adquiridos devem ser de produção própria dos fornecedores, observando que os gêneros alimentícios in natura,
processados,  beneficiados  ou  industrializados,  resultantes  das  atividades  dos  agricultores  familiares,  das  suas  organizações  são
considerados produção própria destes fornecedores.

Osfornecedorespodemcontratarserviçosdeterceiros,emumaoudiversasetapasdoprocessoprodutivo,paraofornecimentodegêneros  alimentícios
beneficiados, processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato.

Osvaloresaserempagosaosfornecedorescorrespondemaospreçosdeaquisiçãodecadagêneroalimentício,compatíveiscomosvigentes no mercado varejista local
ou regional e discriminados nesta Chamada Pública.

O limiteindividual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar ovalor máximopor Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAFpor ano
civil, por órgão comprador, previsto no Decreto nº 11.802, de 2023.

OlimitedevendapororganizaçãofornecedoradeverárespeitarovalormáximoporCAFPessoaJurídica,poranocivil,porórgãocomprador.

O prazoparaapresentaçãodeimpugnaçãodesteEditaléde5(cinco)dias anterioresaoprazofinalparaaentregadas propostaseoprazopara interposição de 
recursos é de 2 (dois) dias úteis após a publicação dos habilitados.

Nãoserãoreconhecidosimpugnaçãoerecursointerpostosforadoprazo.

AimpugnaçãoeosrecursosdevemserencaminhadosàComissãodeSeleção,pormeiodoendereçoeletrônicosec.educacao@itapevi.sp.gov.br,
obrigatoriamente,descritonocampoassunto:“RECURSO-CHAMADAPÚBLICAN35/2025.

11. Fazempartedopresenteedital:
- AnexoI–TermodeReferência;
- AnexoII–DeclaraçãodeProduçãoPrópriadoAgricultorFamiliarparaBeneficiáriosFornecedores(FornecedorIndividual);
- AnexoIII–DeclaraçãodeProduçãoPrópriadoAgricultorFamiliarparaOrganizaçõesFormaisFornecedoras;
- AnexoIV–DeclaraçãodeProduçãoPrópriadoAgricultorFamiliarparaDemaisGruposFornecedores;
- AnexoV–ContratodeAquisiçãodeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliar;
- AnexoVI–PropostadeVendadeGênerosAlimentíciosdaAgriculturaFamiliar;
- AnexoVII–DeclaraçãodeResponsabilidadepeloControledoAtendimentodoLimiteIndividualdeVendadosCooperados/Associados;
- AnexoVIII-TermodeRecebimentoeAceitabilidadedeCompraInstitucional;

Itapevi,18 de janeiro de 2025
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1. DOOBJETO

ANEXOI

TERMODEREFERÊNCIA

1.1 OobjetodapresenteChamadaPúblicaéaaquisiçãodegênerosalimentíciosdaAgriculturaFamiliar,pormeiodamodalidadedeCompra Institucional do Programa 
de Aquisição de Alimentos, conforme especificações abaixo:

Item Quantid
ade

Unidade Descrição PreçoMédioUnit. PreçoMédioTotal

01 150.000 quilograma BANANANANICA R$6,99 R$1.048.500,00
02 50.000 maço ALFACELISA R$4,12 R$206.000,00

TOTAL R$1.254.500,00

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (dozemeses), contados da emissão e assinatura da ordem de serviço na forma do
art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.4 OcustoestimadototaldacontrataçãoédeR$1.254.500,00(Ummilhão,duzentosecinquentaequatromilequinhentosreais),conforme  custos  unitários
apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDACONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

3. 1.Acontrataçãodeveráobservarosseguintesrequisitos:

a) SóseráadmitidaaparticipaçãoeofertadeprodutosdeagricultoresfamiliaresruraisedosdemaisbeneficiáriosdaLein.11.326,de2006;

b) Osprodutosdevemestaradequadosdeacordocomosregulamentosvigentes,emespecialosrequisitoshigiênico-sanitários;

c) Deverásergarantidoopercentualmínimode50%demulherescomofornecedoras.

4. EXECUÇÃOCONTRATUAL

4. 1 Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser entregues no endereço conforme lista anexa, às quartas-feiras às 9h, na quantidade
descrita na lista pelo período de 12 meses, a cada quinze dias na qual se atestará o seu recebimento.

4.2.Casonãosejapossívelaentreganadataassinalada,obeneficiárioouorganizaçãofornecedoradeverácomunicarasrazõesrespectivas com pelo menos 2 (dois)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazoseja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3.Osprodutosdeverãoserentreguesnasunidadesescolares,seguemosendereços:



nº NomedaU.E. Telefone Endereço Email

1
AliceCelestinoIzaboRamari,
CEMEBProf.

4144-4088 RuaAfeganistão,696 Jd.Alabama 06680-685 cemebalice@edu.itapevi.sp.gov.br

2 AntônioCarlosGomes,CEMEB 4773-8477 RuaLeriClaudinodaSilva,221 Jd.SãoLuiz 06654-615
cemebcarlosgomes@edu.itapevi.sp.g
ov.br

3 AntônioGonçalvesDias,CEMEB 4144-2293 RuaAlpha,81 VilaGióia 06730-000
cemebgoncalvesdias@edu.itapevi.sp.
gov.br

4
AntônioManoeldeOliveira,CEMEB
Dr.

4773-1760 RuaSerraFormosa,30 Jd.Rosemary 06657-266
cemebantoniomanoel@edu.itapevi.sp
.gov.br

5 AntonioOliveiraCunha,CEMEB 4774-6586 RuaNovaEsperança410 COHAB 06665-240
cemebantoniocunha@edu.itapevi.sp.
gov.br

6
AntônioRodriguesdaSilva,
CEMEBVereador

4142-1384 RuaChuí,44 Pq.Suburbano 06663-630
cemebantoniorodrigues@edu.itapevi.
sp.gov.br

7 APECATU,Associação 4144-5284 Estr.doGonçalo,1814-1918
ChácarasMonte
Serrat

06685-020 apecatu@edu.itapevi.sp.gov.br

8 BemvindoMoreiraNery,CEMEB 4141-4966 AvenidaPedroPaulino,74 COHAB 06663-000
cemebbemvindo@edu.itapevi.sp.gov.
br

9
BenedictoAntôniodos
Santos,CEMEBProf.

4142-2145 RuaEduardodeAbreu,320 Jd.Itaparica 06654-440
cemebbenedictoantonio@edu.itapevi.
sp.gov.br

10 CândidoPortinari,CEMEB 4142-2148 RuaGiácomoSilicani,590 Jd.Maristela 06663-090 cemebcandido@edu.itapevi.sp.gov.br

11
CarlosDrummondde
Andrade,CEMEB

4143-3295 TravessadoSimão,02 JardimRainha 06656-300
cemebcarlosdrummond@edu.itapevi.
sp.gov.br

12
CarlosRamirodeCastro,CEMEB
Professor

4144-2510 Av.PedroPaulino920 COHABII 06663-000
cemebcarlosramiro@edu.itapevi.sp.g
ov.br

13 CecíliaBelli,CEMEB 4142-1352 RuaBeneditoCorrea,05 Jd.Portela 06695-040
cemebceciliabelli@edu.itapevi.sp.gov
.br

14 CecíliaMeireles,CEMEB 4141-4568 AvenidaSabiá,410 Jd.Briquet 06695-610
cemebceciliameireles@edu.itapevi.sp
.gov.br

15
ChristelRuthIungRoosch,CEMEB
Profª

4141-8337 RuaSãoJudas,105 ParqueSantoAntonio 06663-390
cemebchristelruth@edu.itapevi.sp.go
v.br

16 CoraCoralina,CEMEB 4142-1310 RuaUbarana,88 AltodaColina 06665-209
cemebcoracoralina@edu.itapevi.sp.g
ov.br

17 DorinadeGouvêaNowill,CEMEB 4773-1750 RuaMarialva,367 Jd.Briquet 06655-450 cemebdorina@edu.itapevi.sp.gov.br

18 EdevaldoCaramez,CEMEBProf. 4141-4558 RuaJuquitiba,18 Jd.SantaRita 06695-250
cemebedevaldo@edu.itapevi.sp.gov.
br

19 EduardoJoãodaSilva,CEMEB 4774-2968 RuaSanJosé,38 Jd.SantaRita 06660-555
cemebeduardojoao@edu.itapevi.sp.g
ov.br

20 EmíliaRossiLuigi,CEMEB 4774-5928 RuaSamantha,350 PqWey 06657-780
cemebemiliarossi@edu.itapevi.sp.gov
.br

21
EneideAparecidaBeliPedra
Pereira,CEMEBProfessora

4143-4560 RuaRodolphoVoight,390 JdRainha 06656-370
cemebeneidebeli@edu.itapevi.sp.gov
.br

22
EvanyCamargoRibeiro,CEMEB
Professora

4144-1834 EstradaPiracema,532 ChácarasMontSerrat 06685-385 cemebevany@edu.itapevi.sp.gov.br

23
FlorestanFernandes,CEMEB
Professor

4142-2267 RuaSerradosFarrapos,158 Jd.Rosemary 06657-240
cemebflorestan@edu.itapevi.sp.gov.b
r

24
FlorizaNunesdeCamargo,CEMEB
Dona

4773-8781
AvenidaVereadorFrancisco
Chaves,sn

Jd.Rainha 06653-150 cemebfloriza@edu.itapevi.sp.gov.br

25
FranciscoLaécioNogueiraLins,
CEMEBProfessor

4773-8765 RuaAndorra,25 Jd.SantaRita 06660-170
cemebfranciscolaecio@edu.itapevi.sp
.gov.br

26 GilbertodePinho,CEMEBMaestro 4142-6460
TravessadaAv.Cesáriode
Abreu,39

JdJulieta 06653-020
cemebmaestrogilberto@edu.itapevi.s
p.gov.br

27 HeitorVillaLobos,CEMEBMaestro 4141-1855 RuadosParaibanos,240 Pq.Suburbano 06663-510 cemebheitor@edu.itapevi.sp.gov.br

28 JoãoGuimarãesRosa,CEMEB 4142-2144 EstradaAustral,05 Jd.Vitápolis 06693-290
cemebjoaoguimaraes@edu.itapevi.sp
.gov.br

29
JoãoValériodePaulaNeto,CEMEB
Jorn.

4144-1839
RuaBambinaAmirableChaluppe,
492

AmadorBueno 06680-420
cemebjoaovalerio@edu.itapevi.sp.go
v.br

30 JosédosSantosNovaes,CEMEB 4141-8835 RuaViscondedeMauá,7/A Jd.Maristela 06663-120 cemebnovaes@edu.itapevi.sp.gov.br

31 JosseiToda,CEMEBProfessor 4773-1521 RuaColorado,116 VilaSantaRita 06660-530
cemebjosseitoda@edu.itapevi.sp.gov
.br

32
ManoelaSanches
Casagrande,CEMEBSra

4144-2463 R.PalmiradaConceição,23 Ambuitá 06695-479
cemebmanoelacasagrande@edu.itap
evi.sp.gov.br

33 ManuelBandeira,CEMEB 4205-4869 RuaMariaAlva,376 Jd.Briquet 06655-290
cemebmanuelbandeira@edu.itapevi.s
p.gov.br

34
MarcileneLuizadeMeloGazolla,
CEMEB

4205-0629 RuadosCamarões,145 ChácaraStaCecília 06655-550
cemebmarcilene@edu.itapevi.sp.gov.
br

35 MariaÂngelaNunesNeves 4141-8233 RuaMariaRoncagliMichelotti, VilaNeofarm 06694-060 cemebmariaangela@edu.itapevi.sp.g



Néri,CEMEBProfa. 203 ov.br

36 MariaClaraMachado,CEMEB 4142-1324 RuaJoaquimLemos,23 VilaAurora 06663-095
cemebmariaclara@edu.itapevi.sp.gov
.br

37
MariaJosédeFariaBiagioni,
CEMEB

4144-1780 RuaVanGogh,n°352 JardimRuth 06683-170
cemebmariabiagioni@edu.itapevi.sp.
gov.br

38
MariaRoncagliMichelotti,CEMEB
Dona

4773-5194 RuaCecíliaPereiraAlves,170 Jd.Vitápolis 06693-360
cemebmichelotti@edu.itapevi.sp.gov.
br

39
MariaZibinadeCarvalho,CEMEB
Profa.

4142-6081 RuaAbacachos,17 AltodaColina 06665-280 cemebzibina@edu.itapevi.sp.gov.br

40 MárioTomazdeOliveira,CEMEB 4141-7281 RuaNelsonFerreiraCosta,820 Vitápolis 06693-240
cemebmariotomaz@edu.itapevi.sp.go
v.br

41 MonteiroLobato,CEMEB 4142-2269 AvenidaPedroPaulino,940 COHAB 06663-000
cemebmonteirolobato@edu.itapevi.sp
.gov.br

42
NeusaMarquesLobato,CEMEB
Profª

4773-5074 RuaÁguasdeLindóia,145 Jd.Briquet 06655-100
cemebneusamarques@edu.itapevi.sp
.gov.br

43 OrlandoVillasBôas,CEMEB 4145-2262
RuaPeriquito–Quadra13,lote
36

JardimNovaCotia 06670-510 cemeborlando@edu.itapevi.sp.gov.br

44 PapaJoãoPauloII,CEMEB 4143-0214 RuaCrisântemos,172 Jd.Hokkaido 06654-745
cemebpapajoaopaulo@edu.itapevi.sp
.gov.br

45 PauloFreire,CEMEBProf. 4142-2447 AvenidaPresidenteVargas,300 Jd.NovaItapevi 06694-000
cemebpaulofreire@edu.itapevi.sp.gov
.br

46
PauloMarianodeArruda,CEMEB
Prof.

4141-7741 RuaRodolphoVoight,360 JardimRainha 06656-370
cemebpaulomariano@edu.itapevi.sp.
gov.br

47
RobervalLuizMendesdaSilva,
CEMEBVer.

4144-4212 RuaLuísaPressottiTasso,33 Pq.MiraFlores 06683-260
cemebroberval@edu.itapevi.sp.gov.b
r

48
RosanaMinaniAndrade,CEMEB
Professora

4144-1776
RuaBambinaAmirabileChalupe,
280

AmadorBueno 06680-420
cemebrosanaminani@edu.itapevi.sp.
gov.br

49 RuiBarbosa,CEMEB 4142-2268 RuadasSamambaias,36 JardimItacolomi, 06660-764
cemebruibarbosa@edu.itapevi.sp.gov
.br

50
SantaPaulaElisabete
Cerioli,CEMEB

4773-1743 RuaCajamangas,124 ChácaraVitápolis 06693-490
cemebsantapaula@edu.itapevi.sp.go
v.br

51
TancredodeAlmeidaNeves,
CEMEBPres.

4141-2904 RuaJohnWaine,23 Jd.Itacolomí 06660-740
cemebtancredo@edu.itapevi.sp.gov.b
r

52
UbiratanJoséChaluppe,CEMEB
Vereador

4144-3326 RuaMachadodeAssis,22 VilaSantaFlora 06680-070
cemebubiratan@edu.itapevi.sp.gov.b
r

53 VictorSoaresdeCamargo,CEMEB 4145-2422 Estr.doMaracanduva,283-411 JardimV.Grande 06673-130
cemebvictorsoares@edu.itapevi.sp.g
ov.br

54 ViníciusdeMoraes,CEMEB 4141-3180 RuaMestreJoséDuarte,170 JardimItacolomi 06660-630 cemebvinicius@edu.itapevi.sp.gov.br

55
VivianeMariadeDaviddeAbreu
(Preta),CEMEBProfessora

4144-8331 EstradaEliasAlvesdaCosta765 Pq.BoaEsperança 06675-200 cemebviviane@edu.itapevi.sp.gov.br

56 ZildaArnsNeumann,CEMEBDra. 4142-1807 RuaNeideSilvaGuimarães,310 Jd.SãoCarlos 06694-370 cemebzilda@edu.itapevi.sp.gov.br

57
AndréFrancoMontoro-
EnsinodeTempo Integral - Escola do
Futuro -
Gov.

4142-8400
Rua Pedro Martins 
Gonçalves,125

VilaDr.Cardoso 06654-400 etimontoro@edu.itapevi.sp.gov.br

58
Dimarães Antônio Sandei - 
EnsinodeTempoIntegral-Escolado
Futuro-

4143-4638 RuaPiracicaba,276 Jd.Portela 06694-090 etidimaraes@edu.itapevi.sp.gov.br

59
GiovanniCornaro-EnsinodeTempo
Integral - Escola do Futuro -
Padre

4142-1011 RuaIsmeniadeAbreuDias,210 VilaDrCardoso 06654-350 etigiovanni@edu.itapevi.sp.gov.br

60
Geraldo Mc Cluskey” - Escola 
doFuturo-EducaçãodeTempo
Integral-“Padre

4144-2009 RuaPadreGerard,s/n AmadorBueno 06695-270
etipadregeraldo@edu.itapevi.sp.gov.br

61
Irany Toledo Moraes - Ensino 
deTempo Integral - Escola do Futuro 
-
Profº

4450-6783
Rodovia Eng. Rene 
BeneditoSilva, 1510

ParqueBoaEsperanca
06683-000 etiirany@edu.itapevi.sp.gov.br

62
MagaliTrevizanProençadeAlmeida
- Ensino de Tempo Integral
-EscoladoFuturo-Professora

4773-9580 EstradaReta,93 ChácaraSantaCecília 06655-610 etimagali@edu.itapevi.sp.gov.br

63
TarsiladoAmaral-Ensinode
TempoIntegral-EscoladoFuturo-

4143-3502 Av.RubensCaramez,1000 PqSuburbano 06657-000 etitarsila@edu.itapevi.sp.gov.br

64
RoseliDjaniraAlonso”-Escolado
Futuro - Educação de 
TempoIntegral - “Senhora

Estrada Lucinda de Jesus Silva,s/
n

CohabSt.A 06665-025 etiroseli@edu.itapevi.sp.gov.br

65 APAEItapevi 4142-1423 TravessadosCajueiros,220 JardimNovaItapevi 06690-255 apaedeitapevisp@gmail.com



5.DAGARANTIADACONTRATAÇÃO



5. 1.Nãoseráexigidagarantiaparaacontratação.

6. GESTÃODOCONTRATO

6.1. O contratodeveráserexecutadofielmentepelaspartes, deacordocom as cláusulasavençadas easnormas daLeinº14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133, de 2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamentepelotempocorrespondente, anotadastaiscircunstânciasmediantesimplesapostila(Leinº14.133,de2021, art. 115,
§5º).

6.3. Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)fiscal(is)docontrato, oupelosrespectivossubstitutos (Leinº 14.133, de 
2021, art. 117, caput).

6.4. Ofiscaldocontratoanotará emregistroprópriotodasas ocorrênciasrelacionadasà execuçãodocontrato,determinandooque for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

6.5. Ofiscaldocontratoinformaráa seus superiores,emtempohábil paraa adoção dasmedidasconvenientes, asituação quedemandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §2º).

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contratoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantesdesuaexecuçãooudemateriaisnelaempregados(Leinº14.133, de 2021, art. 119).

6.7. OcontratadoseráresponsávelpelosdanoscausadosdiretamenteàAdministraçãoouaterceirosemrazãodaexecuçãodocontrato,e  não  excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 120).

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato (Lei nº 14.133, de 2021, art. 121, caput).

6.9. A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transferirá  à  Administração  a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133, de 2021, art. 121, §1º).

6.10. As comunicações entreo órgão ou entidade e acontratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.11. O  órgãoouentidadepoderá  convocar  representante  daempresaparaadoçãodeprovidênciasquedevam  ser  cumpridasdeimediato  (IN
5/2017, art. 44, 31º).

6.12. Antesdopagamentodanotafiscaloudafatura,deveráserconsultadaasituaçãodobeneficiárioouorganizaçãofornecedorajuntoaoSICAF.

6.13. Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedocontratado,seráprovidenciadasuanotificação,porescrito,paraque, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

6.14. Persistindo a irregularidade,  o  contratante deverá adotar  as medidas necessárias à rescisão contratual  nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.16. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificaçõesconstantesnoTermodeReferênciaenaproposta,devendosersubstituídosnoprazode10(dez)dias,acontardanotificação  da  contratada,  às  suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.17 SãoobrigaçõesdaContratante:

a) receberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoEditaldeChamadaPública;

b) exigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspeloContratado,deacordocomocontratoeseusanexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

d) notificaraContratada,porescrito,sobreimperfeições,falhasouirregularidadesverificadasnoobjetofornecido,paraquesejasubstituído, reparado ou corrigido;
no total ou em parte, às suas expensas;

e) acompanharefiscalizaraexecuçãodocontratoeocumprimentodasobrigaçõespeloContratado;

f) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Edital de Chamada Pública;



g) a Administração  não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos pela  Contratada com terceiros,  ainda que vinculados  à
execuçãodopresenteTermodeContrato,bemcomoporqualquerdanocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodaContratada,deseus  empregados,
prepostos ou subordinados;

h) aplicaraoContratadoassançõesprevistasemleienesteContrato;

i) cientificar o órgão de representação judicial (da Advocacia-Geral da União ou outro do estado/município) para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

j) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

k) arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodosquantitativosdesuaproposta,excetoquandoocorreralgum  dos  eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

l) cumprirrigorosamenteocronogramadeexecuçãoestabelecido,deacordocomasdataseprazosestipuladosparaaentregadosgêneros  alimentícios  da
agricultura familiar;

m) qualquer atraso ou descumprimento do cronograma por parte da CONTRATANTE deverá ser comunicado ao CONTRATADO com
antecedência, por escrito, de forma a permitir negociações para ajustar as datas, desde que tal ajuste seja viável e não cause prejuízos
excessivos ao CONTRATADO.

6.18 SãoobrigaçõesdaContratada:

a) efetuara en t r ega do ob je t oe m p e r f e i t a s c o n d i ç õ e s , c o n f o rm e es p ec i f i c ações , p r az oe lo ca l c o n s t a n t e s noEd i t a l , a c o
m pa n ha do d a  r e s p e c t i v a  n o t a  f i s c a l ;

b) substituir por objeto semelhante ou de mesmo gênero alimentício acordado com a contratante, àssuas expensas, em prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

c) comunicarà C o n t r a t a n t e , n o p r a z o m á x i m o d e 0 2 ( d o i s ) d i a s q u e a n t e c e d e m a d a t a d a e n t r e g a , o s m o t i v o s q u e i m p
o s s i b i l i t e m o  c u m p r i m e n t o  d o  p r a z o  p r e v i s t o ,  c o m  a  d e v i d a  c o m p r o v a ç ã o ;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação;

e) indicarresponsávelpararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato;

f) cumprir os limites financeiros de participação por unidade familiar e por organização previstos na alínea b, inciso I, art. 6º do Decreto nº 
11802, de 2023 e alínea b, inciso II, art. 6º do referido Decreto, quando for o caso;

g) cumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoeemseusanexos,assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

h) responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomoportodoequalquerdanocausadoàAdministração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante.

i) Cumprirasexigênciaspara asaquisições estipuladasnoart4ºdaResoluçãoGGPAAnº 21de29dejulhode2025, quaissejam: I-  o  p reço

de  aqu is i çã o  deve  se r  compa t ív e l  com o  v igen te  no  mercado  de  vare jo  em âmb i to  l oc a l  ou  reg iona l ,  

a f er ido  segun do  metodo log ia  i n s t i t u í da  no  a r t . 13  des ta  Reso luç ão ;

II -opreçodeaquisiçãodeveestardefinidoemChamadaPública;

III - sejamobservadososlimitesdeparticipaçãodosfornecedorasindividuaisecoletivos,porórgãoouentidadecompradora,da 

administração pública direta ou indireta, conforme previsto no art. 6º do Decreto nº 11.802, de 2023;

IV -osprodutosadquiridosatendamosrequisitosdecontroledequalidadedispostosnasnormasvigentes;

V - osprodutosadquiridossejamdeproduçãoprópriadosfornecedores,medianteDeclaraçãodeProduçãoPrópriadoAgricultor Familiar ou 

de suas organizações.

6.19 Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº14.133,de2021,ocontratadoque:

a) dercausaàinexecuçãoparcialdocontrato;

b) dercausa àinexecução parcial do contrato que causegrave dano àAdministração ou ao funcionamento dos serviços 
públicosouao interesse  co le t ivo;

c) dercausaàinexecuçãototaldocontrato;

d) ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivojustificado;

e) apresentardocumentaçãofalsaouprestardeclaraçãofalsaduranteaexecuçãodocontrato;

f) praticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato;



g) comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza;

h) praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de2013.

6.20 Serãoaplicadasaocontratadoqueincorrernasinfraçõesacimadescritasasseguintessanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"e"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. 1.Moratóriade0,5%(meioporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcelainadimplida,atéolimitede05(cinco)dias;

1. 2. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, para atraso superior a 05 dias,
caracterizando inexecução parcial.

O atrasosuperior a07(sete)diasautorizaaAdministraçãoapromover aextinçãodocontratopordescumprimentooucumprimentoirregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA
AsdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficosconsignadosnoOrçamentoGeraldaUnião.

7.1 Acontrataçãoseráatendidapelaseguintedotação:

I) Gestão/unidade:11;

II) Fontederecursos:05;

III) Programadetrabalho:2026;

IV) Elementodedespesa:3.3.90.30.07;e

Rateiodadotação:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID
VLUNIT
MÉDIO

VLTOTALMÉDI
O

01 BANANANANICA 150.000 quilograma R$6,99 R$1.048.500,00

02 ALFACELISA 50.000 maços R$4,12 R$206.000,00



TOTAL R$1.254.500,00

FONTEDERECURSOS: Programa Nacional deAlimentaçãoEscolar - PNAE, unidade11 -ação2026-MerendaEscolar –fonte de 

recursos: 05.

ITEM PÚBLICO % QTD R$

01
BANANA
NANICA

2830000Creche 8% 12.000 R$83.880,00

2840000Pré 30% 45.000 R$314.550,00

2850000Fundamental 60% 90.000 R$629.100,00

2420000Especial 1% 1.500 R$10.485,00

2430000EJA 1% 1.500 R$10.485,00

02 ALFACELISA

2830000Creche 8% 4.000 R$16.480,00

2840000Pré 30% 15.000 R$61.800,00

2850000Fundamental 60% 30.000 R$123.600,00

2420000Especial 1% 500 R$2.060,00

2430000EJA 1% 500 R$2.060,00

TOTAL R$1.254.500,00

7.2 Adotaçãorelativaaos exercíciosfinanceiros subsequentesseráindicadaapósaprovaçãodaLeiOrçamentáriarespectivae liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

8. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOR

8.1Combasenoart.18daResoluçãoGGPAAnº21/2025.



ANEXOII

DECLARAÇÃODEPRODUÇÃOPRÓPRIADOAGRICULTORFAMILIARPARABENEFICIÁRIOS(FORNECEDORINDIVIDUAL)

Eu,               , CPF nº                      e CAF/NIS nº                     , declaro, para fins de participação na modalidade Compra Institucional, do
Programa de Aquisição de Alimentos, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de
produção própria.

Localeassinatura



ANEXOIII

DECLARAÇÃODEPRODUÇÃOPRÓPRIADOAGRICULTORFAMILIARPARAORGANIZAÇÕESFORMAISFORNECEDORAS

Eu,                       , representante da Cooperativa/Associação, com CNPJ nº e CAF Jurídica nº                                 ,  declaro,  para fins  de
participação na modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos, que os gêneros alimentícios relacionados na
proposta de venda são oriundos de produçãod o s c o o p e r a d o s / a s s o c i a d o s q u e p o s s u e m C A F o u N I S e

compõemestacooperativa/associação.

LocaleAssinatura



ANEXOIV

DECLARAÇÃODEPRODUÇÃOPRÓPRIADOAGRICULTORFAMILIARPARADEMAISGRUPOSFORNECEDORES

CHAMADAPÚBLICANº()

Eu,                         representante do grupo fornecedor, com CPF nº e CAF n°                                ,  declaro,  para  fins  de  participação  na
modalidadeCompraInstitucional,  doProgramadeAquisiçãodeAlimentos,queosgênerosalimentíciosrelacionadosnaproposta  devenda  são
oriundos de produção dos agricultores listados na proposta de venda, que possuem CAF ou NIS.

LocaleAssinatura



ANEXOV

CONTRATODEAQUISIÇÃODEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIAR

MINUTACONTRATO

CONTRATON.º

ContratodeAquisiçãodeGênerosAlimentíciosOrigináriosdaAgriculturaFamiliarparaaalimentaçãoescolar/PNAE

O MUNICÍPIO DE ITAPEVI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 46.523.031/0001-28, com sede na Rua Agostinho 
FerreiraCampos, nº675, VilaNovaItapevi -Itapevi- SP, CEP:06693-120,nesteatorepresentadapelaSecretáriadeEducação,Professora Eliana 
Maria Cruz Silva, CPF 054.770628-60, doravante denominada contratante, e de outro, a

empresaxxxxxxxxxxxxxxxxxx,pessoajurídica dedireito privado, 
pessoajurídicade direitoprivado,inscritano CNPJ sob onº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx - bairro: 
xxxxxxxxxxxx, cidade: xxxxxx, CEP xxxxxxxxxx, Telefone (xx) xxxx-xxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxxlegalmente aquirepresentada 
porseu/suarepresentante legal pelo (a)senhor(a), portador(a)da céduladeidentidade Rg nº xx.xxx.xxx-xx, resolvem firmar o Contrato nº 
xx/2025, nos termos da Lei nº 11.947/2009, que se regerá mediante as Cláusulas e Condiçõesseguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA

1.1 O presente contrato tem como objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios Originários da Agricultura Familiar Para Alimentação Escolar
para os alunos da rede de educação básica pública, verba oriunda FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública nº xx/2025.

CLÁUSULASEGUNDA

2.1 OCONTRATADOficarácomprometidoemfornecerosgênerosalimentíciosoriundosdaAgriculturaFamiliaràCONTRATANTE,seguindo  as  regras
dispostas em Edital.
2.2 Fica obrigada a CONTRATANTE a realizar as entregas diretamente nas Unidades Escolares do Município de Itapevi, de acordo com
cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação de Itapevi.

CLÁUSULATERCEIRA

3.1 Emconsonânciacomoestabelecidopeloartigo39daResoluçãoCD/FNDEnº06/2020,olimiteindividualdevendadoagricultorfamiliare  do
empreendedor  familiar  ruralparaalimentaçãoescolar  obrigatoriamenterespeitará  ovalormáximodeR$40.000,00(quarentamil  reais),  por
DAP/Ano/EEx, referente à sua produção.

CLÁUSULAQUARTA

4.1 A CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA, em contrapartida ao fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
valor total de R$ xxxxxxxxxx.
4.2 Os romaneios de entrega deverão vir em duas vias, devendo obrigatoriamente uma via permanecer na unidade escolar e a segunda via
deverá ser assinada pelo funcionário que receber os alimentos e um responsável pela unidade escolar, obrigatoriamente contendo o carimbo
da escola. Devendo ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, conjuntamente com a Nota Fiscal.
4.2.1 Osprodutosserãorecebidosporumfuncionáriodaunidadeescolaremconjuntocomumresponsávelpelaunidadeescolar(Diretor/Vice- Diretor),  sendo estes
os responsáveis pela verificação da conformidade dos alimentos com as especificações dispostas no Edital, Termo de Referência e Proposta.
4.3 O preço de aquisição pago ao fornecedor , cobre todos os custos e despesas, estando incluso os valores de entrega, mão de obra,
combustível, materiais, todos encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários) e os demais
necessáriosparaocumprimentodopresentecontrato.

Item Quantidade Unidade Descrição PreçoUnit. PreçoTotal
1 quilograma BananaNanica R$ R$
2 Maços AlfaceLisa R$ R$

VALORTOTAL R$

CLÁUSULAQUINTA

5.1 AsdespesascomoobjetodestaChamadaPúblicanovalorestimadodeR$xxxxxxxxxxxxxxxxx.



CLÁUSULASEXTA

6.1 Opagamentoserá realizadoematé5 (cinco)diasúteis,apósaúlt ima entregado mês,conformeemissão 
erecebimentodoTermode Receb imento e  Ace itab i l idade  e /ou Nota F isca l .

6.2 ACONTRATANTEefetuaráopagamentoatravésdedepósitoemContaCorrenteemnomedoCONTRATADO, observandoo 
preconizado pelo §3º do artigo 14 da Lei 11.947/2009.

CLÁUSULASÉTIMA

7.1 FicadetotalresponsabilidadedoCONTRATADO oressarcimentodosdanoscausadosaoCONTRATANTEouaterceiros, decorrentes de dolo ou 
culpa na execução do contrato.

CLÁUSULAOITAVA

8.1 Emvirtudedasupremaciaquedetémointeressepúblicodiantedosinteressesparticulares,ficaaCONTRATANTEpodendo:
a) Modificarunilateralmenteo presentecontratoparaquemelhorseadequeàsfinalidades deinteressepúblico,respeitandoos 
direitosdoCONTRATADO;
b) Rescindirunilateralmenteocontrato,noscasosdeinfraçãocontratualouinaptidãoparaprestarosserviçosporpartedoCONTRATADO;
c) Fiscalizaraexecuçãodocontrato;
d) AplicarassançõesprevistasemcasodeinexecuçãototalouparcialdapartedoCONTRATADO.

8.2 Sempre que alterado ou rescindido o contrato pela CONTRATANTE sem que haja culpa do CONTRATADO, será respeitado o equilíbrio
econômico-financeiro, restando garantido o aumento da remuneração respectiva ou ainda a indenização pelas despesas já realizadas.

CLÁUSULANONA

9.1 CasopratiqueoCONTRATADOqualquerumadascondutaselencadasnoartigo155daLeinº14.133/2021cometeinfraçãoadministrativa,  sendo  aplicáveis  as
sanções elencadas no artigo 156 da mesma norma infraconstitucional.
9.2 Em casode atraso, será aplicada amultamoratória de 0,5% (meio por cento) por cada dia deatraso injustificado sobre ovalor da parcela
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias. Fica a Administração Pública autorizada a promover a rescisão contratual em decorrência do
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme preconiza o inciso I do art.137 da Lei nº 14.133/2021.
9.3 Anterior a aplicação da multa da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contados de sua intimação,
conforme disposto no artigo 157 da Lei nº 14.133/2021.
9.4 Poderá  amultaaplicada(apósoregular  processoadministrativo)  ser  descontadadospagamentosque  eventualmentesejam  devidospela
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULADÉCIMA

10.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal  de Educação e outras entidades designadas pelo contratante ou
pelalegislação.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA

11.1 Opresentecontratopoderáseraditadoaqualquertempo,pormeiodeumacordoformalentreaspartes.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA

12.1 Acomunicaçãoentreaspartesdeverãosertodasformaiseexpressas,atravésdeofícios,e-mailsecartascomavisoderecebimento.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA

13.1 Ocontrato,observandoàformalizaçãopreliminaràsuaefetivaçãopoderáserrescindidodeplenodireito,independentedenotificaçãoou  interpelação
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir:
a) Acordoentreaspartes;

b) PelainobservânciadequalquercondiçãodispostanoEdital;c)Quaisqueroutrosmotivosprevistosemlei.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA

14.1Ocontratovigorarádexx/xx/xxxxatéxx/xx/xxxx

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA

15.1FicacompetenteoForodaComarcadeItapeviparadirimirqualquercontrovérsiaquevenhaaseoriginardopresentedocontrato.



E,porestaremassimjustosecontratados,assinamopresenteinstrumentoemtrês vias de igual

teor e forma na presença de duas testemunhas.

Itapevi,xxdexxxxxxxxxde2025.

(RepresentanteLegal) Profª.ElianaMariadaCruzSilva
CONTRATADA SecretariaMunicipaldeEducação

Testemunha:                                                                   

Testemunha:                                                                   



ANEXOVI

PROPOSTADEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIAR

PROJETODEVENDASDEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIARESCOLARPNAE
IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANºXX/2025

I-IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES
1 –Nome: 2 –CNPJ:

3 –Endereço: 4 –DDD/Fone: 5 –CEP:

6–Banco: 7–AgênciaCorrente: 11–nº daConta:

12–Representantelegal: 13–CPF: 14–DDD/Fone:

15–Endereço: 16–Município:

II–RELAÇÃODEPRODUTOS
Produto QTDE Valor

Unitário
Total



ANEXOVII

DECLARAÇÃO DERESPONSABILIDADEPELOCONTROLEDOATENDIMENTODOLIMITEINDIVIDUALDEVENDADOSCOOPERADOS/
ASSOCIADOS

O (A) (nome do Grupo Formal) , CNPJ nº            e CAF jurídica nº com sede        , neste ato representado(a) por (nome do 
representante legal de acordo com a Proposta de Venda), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº         , CPF nº           , nos 
termos do Estatuto Social, declara que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
AgricultoreseEmpreendedores deBaseFamiliarRuralquecompõem oquadro socialdestaEntidade, novalordeR$30.000,00(trinta 
milreais)porCAF/ANOCIVIL/ÓRGÃO COMPRADORreferenteàsuaprodução, considerandoos dispositivosdaLeinº 14628,de20 de 2023, 
regulamentada pelo Decreto n°11.802, de 2023, e suas alterações e da Resolução GGPAA n° XX, de XXX/XXX/2024, e demais 
documentos normativos, no que couber.

Local,//

Assinatura(apresentaralistadosCPFeCAFdecadaagricultorparticipante).



TERMODERECEBIMENTOEACEITABILIDADEDECOMPRAINSTITUCIONAL

1. Atestoque o(Órgão Comprador)                                                                                    ,CNPJ
                                     , localizado(endereçocompleto)                                                                      
                                                               ,representado(a)pelo(a)Sr(a).(nomedorepresentantedoÓrgão 
Comprador)                                                                                   , CPF                              , recebeu em
         /           /                ou durante o período de           /           /                 a           /           /                 da Organização 
Fornecedora/Agricultor(a) Familiar/Grupo Informal                                                                              referentea 
"Edital de Chamada Pública nº XX Contrato nº XX                      , os produtos abaixo relacionados:

Produto/Item Unidade Quantidade PreçoUnitário(R$) PreçoTotal(R$)(*)

Totais

(*)AnexarNotasFiscaisourecibosválidos
8.Nestestermos, ositens/produtosentreguesestãodeacordocomo"ProjetodeVenda"etotalizamo valor de 
R$                        (                                                                                     ).
Declaro, ainda,sobaspenasdaLei(art. 299doCódigoPenal), queo(s)produto(s)recebido(s)está(ão)de acordo com 
os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) concedemos a aceitabilidade, conforme 
estabelecido no "Projeto de Venda.
Duranteorecebimentodositens/produtos,ocorreramasseguintessituaçõesquegostaríamosderegistrar:
                                                                                                                            

LocaleData

ASSINATURAS

RepresentantedoÓrgãoComprador, Cargo e 
CPF

Representantedaorganizaçãofornecedoraoubeneficiário 
fornecedor, Cargo e CPF

ResponsávelpeloÓrgãoComprador, Cargo e 
CPF


